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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.433, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a re-
ceberem recursos federais destinados à
aquisição de equipamentos e material per-
manente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da
Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007,

com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº

837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009,

que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção

Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Espe-

cializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e

Hemoderivados, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no

anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à

aquisição de equipamentos e material permanente para estabeleci-

mentos de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à

transferência dos recursos financeiros em parcela única, na moda-

lidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Mu-

nicipais, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da

Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria farão

parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que

corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os

seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Es-

pecializada em Saúde; e

II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emer-

gências na Rede Hospitalar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MS CAMPO GRANDE FUNDO ESTADUAL DE SAÚ-

DE DE MATO GROSSO DO
SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 2 2 2.999.904,40 10.302.2015.8535.0001

RJ SÃO GONÇALO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO GONÇALO

2 8 6 3 6 . 5 7 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 303.000,00 10.302.2015.8535.0001

RJ SÃO GONÇALO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO GONÇALO

2 8 6 3 6 . 5 7 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 516.440,00 10.302.2015.8535.0001

RJ MAGÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MAGÉ

1 2 1 3 3 . 0 0 4 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 519.000,00 10.302.2015.8535.0001

ANEXO II

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - HOSPITALAR - PI: RAU-HOSP

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PA
MARABÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MARABÁ

05853.163000/3120-02 1.967.151,00 10.302.2015.8933.0001

PORTARIA Nº 1.434, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
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seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde; e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNAR-

DO DO CAMPO
1 3 9 6 1 . 9 0 5 0 0 0 / 11 2 0 - 0 7 923.400,00 10.302.2015.8535.0001

ANEXO II

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SOS - PI: RAU-SOS

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 1 8 7 1 5 . 5 1 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 9 1.637.550,00 10.302.2015.8933.0001

ANEXO III

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - HOSPITALAR - PI: RAU-HOSP

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MG

JANAÚBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JANAÚBA 1 8 0 1 7 . 3 9 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 487.440,00 10.302.2015.8933.0001

PORTARIA Nº 1.435, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde; e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA IRARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE IRARA
11 3 0 0 . 0 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 2 500.000,00 10.302.2015.8535.0001

ANEXO II

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - HOSPITALAR - PI: RAU-HOSP

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MA
SÃO LUÍS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SÃO LUÍS

1 3 8 1 6 . 8 8 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 2.324.770,00 10.302.2015.8933.0001

PA
BREVES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE BREVES

04876.389000/2120-04 1.500.000,00 10.302.2015.8933.0001
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ANEXO III

REDE DE PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE CÂNCER DE COLO E MAMA - PI: RCA-RCAN

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

SE
ARACAJU

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
DE SERGIPE

0 4 3 8 4 . 8 2 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 220.000,00 10.302.2015.8535.0001

ANEXO IV

REDE DE SAÚDE MENTAL - PI: RSM-REDE DE SAÚDE MENTAL

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PA
A LTA M I R A

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ALTAMIRA

0 5 2 6 3 . 11 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 83.900,00 10.302.2015.8535.0001

PORTARIA Nº 1.450, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

SP
CARAPICUÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
RAPICUÍBA

4 4 8 9 2 . 6 9 3 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 28870004 1.999.930,00 10.302.2015.8535.2488

PORTARIA Nº 1.451, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo desta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA

AC FEIJO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEI-
JO

0 4 0 0 5 1 7 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 375.520,00 11 8 1 0 0 1 6 10301201585810076

AC PORTO WALTER FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 8 0 3 7 3 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 79.140,00 29130004 10301201585810012

AL B ATA L H A BATALHA PREFEITURA 1 2 2 5 0 0 5 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 27280002 10301201585810027

AP PEDRA BRANCA DO AMAPA-
RI

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 8 3 1 4 7 1 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 40.000,00 19070006 10301201585810016

BA BRUMADO BRUMADO PREFEITURA MUNICI-
PA L

1 4 1 0 5 7 0 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 13390020 10301201585810029

BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA
BAHIA

0 5 8 1 6 6 3 0 0 0 0 11 2 0 5 1 R$ 300.000,00 27410008 10301201585810029

BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA
BAHIA

0 5 8 1 6 6 3 0 0 0 0 11 2 0 7 8 R$ 440.000,00 27500007 10301201585810029

CE ASSARE MUNICIPIO DE ASSARE - PREFEI-
TURA MUNICIPAL

0 7 5 8 7 9 8 3 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 40.000,00 35220005 10301201585810023

CE CRUZ MUNICIPIO DE CRUZ/ PREFEITU-
RA MUNICIPAL

0 7 6 6 3 9 1 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 33760005 10301201585810023

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
CEARA

7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 199.245,00 27030007 10301201585810023

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
CEARA

7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 149.700,00 27030007 10301201585810023

CE F O RTA L E Z A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
CEARA

7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 2 0 2 1 R$ 150.000,00 20830006 10301201585810023

CE TA U A MUNICIPIO DE TAUA/PREFEITU-
RA MUNICIPAL

0 7 8 4 9 5 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 57.133,96 27010004 10301201585810023
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ES I B AT I B A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBA-
TIBA

2 7 7 4 4 1 5 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 158.297,79 24910006 10301201585810032

MA GRACA ARANHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE GRACA ARA-
NHA

1 3 8 9 2 4 4 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 24340001 10301201585810021

MA MIRANDA DO NORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRANDA DO NORTE

11 3 2 1 2 3 5 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 727.240,00 24350005 10301201585810021

MG GUIMARANIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUI-
MARANIA

1 8 6 0 2 0 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 24730007 10301201585810031

MG MATO VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MATO VERDE/MG

1 4 5 7 5 9 8 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 20.000,00 27600008 10301201585810031

MG MURIAE MURIAE PREFEITURA 1 7 9 4 7 5 8 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 266.668,00 28880001 10301201585810031

MG SAO GOTARDO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
G O TA R D O

1 8 6 0 2 0 3 7 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 150.000,00 27540009 10301201585810031

MG TRES CORACOES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 7 5 9 5 1 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 366.922,00 14070012 10301201585810031

MS AQUIDAUANA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AQUIDAUANA

0 3 4 5 2 2 9 9 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 300.000,00 34090009 10301201585810054

MS COSTA RICA PREFEITURA MUNICIPAL DE COS-
TA RICA

1 5 3 8 9 5 9 6 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 500.000,00 20420010 10301201585810054

MS FATIMA DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE FA-
TIMA DO SUL

0 3 1 5 5 7 5 1 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 200.000,00 20420010 10301201585810054

PE LAGOA DO OURO PREFEITURA MUNICIPAL DE LA-
GOA DO OURO

11 2 8 6 2 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28840014 10301201585810026

PR BANDEIRANTES BANDEIRANTES PREFEITURA 7 6 2 3 5 7 5 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 50.000,00 36800008 10301201585810041

PR DIAMANTE D'OESTE PREFEITURA MUNICIPAL DE DIA-
MANTE D'OESTE

7 7 8 1 7 4 7 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 31760004 10301201585810041

PR ROLANDIA ROLANDIA PREFEITURA 7 6 2 8 8 7 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 36450012 10301201585810041

PR SANTANA DO ITARARE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FUMDES

0 9 3 0 0 0 0 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28430008 10301201585810041

RJ ENGENHEIRO PAULO DE
FRONTIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE EN-
GENHEIRO PAULO DE FRONTIN

2 9 0 7 9 4 8 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 600.586,88 13100021 10301201585810128

RJ NILOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE NILOPOLIS

11 3 9 0 0 4 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 599.995,00 13450015 10301201585810840

RJ SEROPEDICA PREFEITURA MUNICIPAL DE SE-
ROPEDICA

01604139000312001 R$ 300.000,00 13450009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 111 2 8

RO ALTA FLORESTA D'OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ALTA FLORESTA D'OESTE

11 4 0 2 8 0 6 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 150.000,00 29470003 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RS BOA VISTA DO CADEADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE BOA VISTA DO CADEADO

1 2 1 3 3 4 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 20230004 10301201585810043

RS LAGOA DOS TRES CANTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE LA-
GOA DOS TRES CANTOS

9 4 7 0 4 2 7 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25680019 10301201585810043

RS SALTO DO JACUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SALTO DO JACUI

1 2 1 9 3 8 0 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28580019 10301201585810043

SC G A R O PA B A GAROPABA PREFEITURA 8 2 8 3 6 0 5 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 49.987,30 10630010 10301201585810062

SC MAJOR VIEIRA MAJOR VIEIRA PREFEITURA 8 3 1 0 2 3 9 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 28540009 10301201585810472

SC SAO JOSE DO CEDRO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO JOSE DO CEDRO

1 2 0 9 4 5 0 7 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 135.000,00 28560001 10301201585810042

SC TIMBE DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
TIMBÉ DO SUL

11 2 1 8 3 5 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 150.000,00 31830010 10301201585810042

SP ESPIRITO SANTO DO PI-
NHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ES-
PIRITO SANTO DO PINHAL

4 5 7 3 9 0 8 3 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 200.360,00 28030001 10301201585810035

SP LORENA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE LORENA

1 0 8 7 2 1 2 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 197.600,00 28160018 10301201585810035

SP MENDONCA PREFEITURA M MENDONCA 4 6 9 3 5 11 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 26250024 10301201585810035

SP MIRANDOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MIRANDOPOLIS - SP

1 3 8 7 8 9 1 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 90410020 10301201585810035

SP PRESIDENTE BERNARDES PREFETURA MUNICIPAL DE PRE-
SIDENTE BERNARDES

5 5 2 5 11 8 5 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 200.000,00 26250024 10301201585810035

TO TA L R$ 9.453.395,93

PORTARIA Nº 1.452, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
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Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação
de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma

dos anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MA S AT U B I N H A 11 3 4 4 0 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 26940005 10301201585810021

PA SANTA CRUZ DO ARARI 11 9 3 1 5 6 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26820002 10301201585810015

PR PIRAQUARA 0 9 4 6 8 0 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 25570004 10301201585810041

RJ CASIMIRO DE ABREU 2 9 11 5 4 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 31840007 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 7 2

RJ VOLTA REDONDA 3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 1 2 266.666,66 14730006 10301201585810166

RJ VOLTA REDONDA 3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 3 3 400.000,00 14730009 10301201585810166

RJ VOLTA REDONDA 3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 4 2 266.666,66 14730008 10301201585810166

RN SAO GONCALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 24460007 10301201585810024

RN SAO GONCALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 24460007 10301201585810024

RO ITAPUA DO OESTE 11 2 6 4 3 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 24210002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

SE CRISTINAPOLIS 11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 13160004 10301201585810028

SP I N D A I AT U B A 1 4 3 6 4 9 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 6 800.000,00 15810002 10301201585810035

TO TA L 3.333.333,32

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AP PORTO GRANDE 11 8 4 4 6 1 6 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 24100008 10301201585810016

CE TA M B O R I L 11 7 9 5 6 5 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 24420006 10301201585810023

MG SAO GONCALO DO SAPUCAI 1 8 7 1 2 1 5 8 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 28880001 10301201585810031

PI PIMENTEIRAS 0 6 5 5 4 8 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 35230008 10301201585810022

PR PEABIRU 7 5 3 7 0 1 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28490008 10301201585810041

RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 3 180.000,00 27100009 10301201585810024

RN MAXARANGUAPE 0 8 1 7 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 4 180.000,00 27100009 10301201585810024

TO TA L 920.000,00

PORTARIA Nº 1.453, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o seguinte
Programa de Trabalho 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - HOSPITALAR - PI: RAU-HOSP

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AL
MACEIÓ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALA-
GOAS

11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 2.082.000,00 10.302.2015.8933.0001

GO
GOIÂNIA

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO GOIÁS 0 2 5 2 9 . 9 6 4 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 1.474.500,00 10.302.2015.8933.0001
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MG
JANAÚBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JANAÚ-
BA

1 8 0 1 7 . 3 9 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 145.600,00 10.302.2015.8933.0001

RN
N ATA L

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
GRANDE DO NORTE

08241.754013/3120-20 1.800.000,00 10.302.2015.8933.0001

PORTARIA Nº 1.454, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita o Município e o Estado a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados o Município e o Estado descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o seguinte
Programa de Trabalho 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
ANEXO I - REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SOS - PI: RAU-SOS

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

RN
N ATA L

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
GRANDE DO NORTE

08241.754013/3120-29 90.540,00 10.302.2015.8933.0001

PORTARIA Nº 1.455, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita o Município e o Estado a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados o Município e o Estado descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo e para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

SP
SÃO BERNARDO DO CAMPO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

1 3 9 6 1 . 9 0 5 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 1.737.050,00 10.302.2015.8535.0001

SP
SÃO BERNARDO DO CAMPO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

1 3 9 6 1 . 9 0 5 0 0 0 / 11 2 0 - 0 6 589.760,00 10.302.2015.8535.0001

SP
VÁRZEA PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA
PA U L I S TA

4 5 7 8 0 . 0 8 7 0 0 0 / 11 2 0 - 0 5 245.650,00 10.302.2015.8535.0001

PORTARIA No- 1.456, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AM MANAUS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAZONAS

0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 29090007 4.000.000,00 10.302.2015.8535.0200

AM MANAUS FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAZONAS

0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 2 0 - 0 4 29090007 2.000.000,00 10.302.2015.8535.0200

RN N ATA L FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
GRANDE NORTE

08241.754013/3120-06 11 9 3 0 0 0 4 1.000.000,00 10.302.2015.8535.0024
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PORTARIA Nº 1.457, DE 6 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os

Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8581.0001 - Ação: Estruturação da Rede

de Serviços de Atenção Básica de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA (R$)

ES I B AT I B A 1 0 4 8 6 3 9 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

GO MONTIVIDIU DO NORTE 0 8 0 1 3 6 5 7 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

MA BEQUIMAO 11 4 8 9 2 6 0 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00

MA C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

MA CODO 0 6 1 0 4 8 6 3 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

MA MAGALHAES DE ALMEIDA 0 6 9 8 8 9 7 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MA NOVA COLINAS 11 8 4 8 4 9 7 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG AGUAS FORMOSAS 1 8 4 0 4 7 4 9 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

MG ALFENAS 1 8 2 4 3 2 2 0 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

MG ARACAI 1 8 11 6 111 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

MG ARAXA 1 8 1 4 0 7 5 6 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

MG CARANAIBA 1 3 5 0 0 4 5 8 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

MG C A RVA L H O P O L I S 1 8 2 4 2 8 0 0 0 0 1 0 11 0 0 2 180.000,00

MG CONSELHEIRO LAFAIETE 1 9 7 1 8 3 6 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG FRANCISCO SA 11 3 8 2 7 3 8 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

MG I TA N H O M I 11 8 0 7 3 1 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG JOSE GONCALVES DE MINAS 0 1 6 1 3 3 7 2 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG MONTE CARMELO 1 8 5 9 3 1 0 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

MG PADRE CARVALHO 0 1 6 1 2 4 9 0 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

MG PIUMHI 1 6 7 8 1 3 4 6 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00

MG POCOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG POCOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

MG RAPOSOS 1 8 3 1 2 1 3 2 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG SAO ROMAO 2 4 8 9 1 4 1 8 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG SENHORA DOS REMEDIOS 1 8 0 9 4 8 7 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MG SETUBINHA 11 5 1 3 4 0 9 0 0 0 111 0 1 0 100.000,00

MG TAQUARACU DE MINAS 1 2 4 0 2 3 6 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

MS MIRANDA 0 3 4 5 2 3 1 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

PA B E LT E R R A 111 8 6 4 1 0 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00

PA T R A C U AT E U A 11 7 3 9 5 9 0 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00

PB N AT U B A 0 9 0 7 2 4 4 8 0 0 0 111 0 0 4 100.000,00

PI NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 0 6 5 5 4 4 2 2 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

PI QUEIMADA NOVA 1 3 7 9 1 6 4 3 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

PI SEBASTIAO LEAL 0 1 6 1 2 6 1 0 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00

PR ARAPONGAS 7 6 9 5 8 9 6 6 0 0 0 111 0 0 7 180.000,00

PR CASTRO 7 7 0 0 1 3 11 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00
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PR I VA I 0 9 3 11 4 7 0 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

PR SAO JOAO DO TRIUNFO 7 5 1 9 3 5 1 6 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

PR TELEMACO BORBA 1 0 5 0 5 4 3 4 0 0 0 111 0 0 3 180.000,00

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00

RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 0 1 6 2 3 7 8 3 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

RN ANGICOS 11 8 2 0 9 0 0 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00

RN JOAO DIAS 1 2 0 9 7 6 9 5 0 0 0 111 0 0 7 100.000,00

RN TA I P U 0 8 11 4 7 5 3 0 0 0 2 11 0 0 3 80.000,00

RS CAMPO NOVO 8 7 6 1 3 1 6 2 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

RS CANUDOS DO VALE 0 4 2 1 8 2 6 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00

RS C E R R I TO 1 2 2 4 7 6 3 2 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

RS RONDA ALTA 8 7 7 11 5 0 3 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

SC FORMOSA DO SUL 11 4 6 0 1 5 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SC PA L H O C A 8 2 8 9 2 3 1 6 0 0 0 111 0 0 4 180.000,00

SC PA L H O C A 8 2 8 9 2 3 1 6 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00

SC QUILOMBO 8 3 0 2 1 8 6 5 0 0 0 2 11 0 0 1 180.000,00

SC RIQUEZA 9 5 9 8 8 3 0 9 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00

SE DIVINA PASTORA 11 5 4 4 5 3 7 0 0 0 111 0 0 2 80.000,00

SP AMERICO BRASILIENSE 1 2 0 0 6 4 5 1 0 0 0 111 0 0 5 180.000,00

SP CACHOEIRA PAULISTA 1 2 0 7 2 9 5 4 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SP CAMPO LIMPO PAULISTA 4 5 7 8 0 0 9 5 0 0 0 111 0 0 3 80.000,00

SP CARDOSO 1 2 4 1 6 7 3 6 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SP JUQUITIBA 4 6 5 2 3 1 5 5 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SP LUTECIA 4 4 5 4 4 8 8 0 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00

SP RIBEIRAO PRETO 5 6 0 2 4 5 8 1 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

SP TAT U I 111 9 4 2 2 1 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00

SP VARGEM GRANDE PAULISTA 1 2 0 5 2 4 3 4 0 0 0 111 0 0 5 80.000,00

TO MURICILANDIA 11 0 9 6 0 9 4 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

TO PARAISO DO TOCANTINS 0 0 2 9 9 1 8 0 0 0 0 111 0 0 2 180.000,00

TO PEIXE 1 2 7 8 0 9 0 9 0 0 0 111 0 0 1 180.000,00

TO TA L R$ 9.920.000,00

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2056/GM/MS, de 30 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 31 de agosto de 2011, Seção 1, páginas 74 e 75,

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 2 9 1 3 8 . 3 2 8 0 0 0 / 111 0 - 0 4 24950020 322.430,00

8.400,00
10.302.1220.8535.0033
10.302.2015.8535.0001

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 2 9 1 3 8 . 3 2 8 0 0 0 / 111 0 - 0 3 24950020 322.430,00

8.400,00
10.302.1220.8535.0033
10.302.2015.8535.0001
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 61, DE 6 DE JULHO DE 2012.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do
art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b" e § 1o, do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, e a delegação
de competência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 49, de 28 de fevereiro de 2012,
resolve:

Art. 1º Remanejar e ajustar, respectivamente, os limites de movimentação e empenho constantes
do Anexo I do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, e o detalhamento contido no Anexo I da
Portaria MP nº 49, de 28 de fevereiro de 2012, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE

FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

71000Encargos Financeiros da União 142.682.277

TO TA L 142.682.277

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293,
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE

FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

20000Presidência da República 1.055.000
22000Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 26.155.400
24000Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 3.450.000
26000Ministério da Educação 15.460.000
28000Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.500.000
30000Ministério da Justiça 6.650.000
42000Ministério da Cultura 5.300.000
49000Ministério do Desenvolvimento Agrário 2.480.000
51000Ministério do Esporte 13.700.000

52000Ministério da Defesa 5.800.000
53000Ministério da Integração Nacional 7.177.877
54000Ministério do Turismo 22.450.000
56000Ministério das Cidades 31.154.000
58000Ministério da Pesca e Aquicultura 350.000

TO TA L 142.682.277

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293,
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Seção 2

.

CASA CIVIL

DESPACHO DA MINISTRA

RETIFICAÇÃO

Processo nº 00200.001551/2012-86. No Despacho relativo ao Afastamento do País do servidor JADIR
DIAS PROENÇA, publicado no Diário Oficial da União nº 127, de 3 de julho de 2012, Seção 2, página
1, onde se lê: "com ônus limitado", leia-se: "com ônus limitado, ficando as despesas com passagens e
diárias a cargo do Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em Regulação
- PRO-REG", mantidas as demais condições. Autorizo. Em 6 de julho de 2012.

GLEISI HOFFMANN

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No 157, DE 6 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I do art. 1o da Portaria no 590, de 13 de junho
de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no Decreto no 4.734, de 11 de junho de 2003, e no Decreto no 7.727, de 24 de maio de 2012,
resolve

A U TO R I Z A R

o exercício de HELOÍSA MARIA MURGEL STARLING, Assessora da Comissão Nacional da Verdade,
nomeada pela Portaria nº 119, de 29 de maio de 2012, em Belo Horizonte, Minas Gerais, pelo prazo de
seis meses, nos termos do art. 2o-A do Decreto no 7.727, de 24 de maio de 2012.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

Presidência da República
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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